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EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DEMOCRÁTICA DE GESTORES DOS ESTABELECIMENTOS 
MUNICIPAIS DE ENSINO - Nº 059/2023 

 
 

TIAGO GÖRSKI LACERDA, Prefeito Municipal de Santiago, através 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 37, IX da Constituição 
Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a abertura do 
Processo de Escolha Democrática de Gestores dos 
Estabelecimentos Municipais de Ensino de Santiago/RS, Gestão 
2024/2026, conforme Lei Municipal 400/2022, com períodos e 
prazos estabelecidos neste Edital. 

 
 

1. INSTALAÇÃO DO PROCESSO: 
1.1 O Processo de Escolha Democrática de Gestor(es) dos Estabelecimentos 

Escolares, mantidos pela Rede Municipal de Ensino, será convocado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com critérios e normas regulamentados em Regimento 
Interno, conforme o Artigo 23 da Lei Municipal 400/2022; 

1.2 Caberá à Comissão Central e de Recursos, dirigir todo o processo de escolha, 
de acordo com o Regimento Interno, designados através da Portaria 934/2023; 

1.3 O Processo de Escolha, será realizado em duas etapas, que culminará na 
segunda quinzena de novembro. 

 

1ª Etapa: Indicação do interessado pelo segmento Magistério/Servidor, dentre os 
professores aptos que atendam os critérios do Art. 9º do Regimento Interno do 
Processo, verificado os critérios de mérito e desempenho. 
Data: 19/10/2023 
Horário: das 9h às 17h (participação presencial) 
Local: Em cada Unidade Escolar 

 

2ª Etapa: Inscrição do(s) indicado(s), junto à Comissão da Unidade Escolar 
Data: 26/10/2023 
Horário: das 8h às 11h30min. e das 13h30min. às 17h (participação presencial) 
Local: Nas respectivas Unidades Escolares 

 

2. PUBLICAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
2.1 Ocorrerá a publicação do registro da inscrição para o Processo, na Unidade Escolar, em 
local visível para toda a comunidade envolvida 

Data: 27/10/2023 
Horário: durante o expediente escolar 
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3. PERÍODO DE IMPUGNAÇÃO (se for o caso): 
3.1 Poderá ser solicitada no prazo de 24 horas após a publicação referida no item 2.1, 
fundamentalmente por escrito, durante expediente escolar. 

 

4. HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
4.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de impugnação ou ultimado o seu julgamento, 
será homologada, ou não, a inscrição do indicado, em chapa única, para participar do processo 
de escolha. 

Data: 06/11/2023 
Horário: durante o expediente escolar 

 
5. PROCESSO DE ESCOLHA: 

5.1 Mobilização dos segmentos, pela Comissão da Unidade Escolar, para realizarem a escolha 
do(s) inscrito(s). 

Data: 16/11/2023 
Horário: das 8h às 18h (participação presencial) 
Local: Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino 

 

5.2 Havendo a conclusão do Processo na escola, deverá ser encaminhado para a Comissão 
Central e de Recursos, Relatório do Processo de Escolha, com registro em Ata, firmando a indicação 
do(s) escolhido(s). 

 
6. HOMOLOGAÇÃO E CONCLUSÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

6.1 Após conferir e analisar os Relatórios, a Comissão Central e de Recursos 
homologará o resultado do Processo de Escolha Democrática de Gestor(es) dos 
Estabelecimentos Escolares, no dia 17/11/2023. 

6.2 A lista oficial dos escolhidos para compor à Direção de cada Unidade Escolar, deverá 
ser publicada no site da Prefeitura Municipal de Santiago, no primeiro dia útil posterior a 
homologação final do Processo de Escolha Democrática. 

6.3 A Direção escolhida no processo, será nomeada pelo Prefeito Municipal e 
empossado pela Secretária Municipal da Educação e Cultura, na segunda quinzena de 
fevereiro de 2024. 

 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Central e de Recursos. 
 

Prefeitura Municipal de Santiago, 25 de setembro de 2023.  
 
 
 

Tiago Görski Lacerda 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – EDITAL Nº 
059/2023  

REGIMENTO INTERNO  
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